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PORTARIA N'06/2026

"INSTITUI CoMTSSÃo ESPECIAL DE,rvmr,rçÁo DE DEsEMpENHo DE
SERVTDoRES ru rsrÁcro pRon,qróRro
No Ânarrro oa cÂnaana MUNrcrpAL DE
NOVA NAZARE - MT'.

Art. I n - Nomear os servidores abaixo nominados para comporem a comissão Especial de

Avaliaçào de Desempenho de servidores em Estágio probatório, de acordo com o disposto no

Art. 28 da Lei complementar 104 de 0B de julho de 2025 (pccv dos servidores públicos da

Câmara Municipal de Nova Nazaré MT):

Ana Clara Santos Moura - Secretário administrativo

Rosemar de Oliveira Siqueira - Agente Administrativo

Sheilla Francielly dos Santos Azevedo Lima - primeira Secretária

Art.2" - A presente comissão irá avaliar'. durante todo o seu estágio probatório, a seguinte

Adriana Dias Chagas

.-1ímomo-".-
Visto

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Marcos Vinicius Xavier
de carvalho no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais que lhe são conferidas.

Considerando o disposto no artigo 4l da Constituição Federal, que o servidor nomeado

mediante concurso público fica sujeito a um período de estágio probatório de 03 (três) anos de

efetivo exercício, com o objetivo de apurar os requisitos necessárrios à aquisição da estabilidade

no cargo para o qual foi nomeado.

RESOLVE:

servidora.
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Art. 3" - compete à comissão Especial de Avariaçâo de Desempenho de servidores em
Estágio Probatório analisar a capacidade e a aptidão dos servidores, observando os Íàtores
previstos no Anexo IV da Lei comprementar N' 104, de 0g de jurho de 2025 (pccv dos
servidores públicos da Câmara Municipal de Nova Nazaré _ MT)

Art. 4" - Após realizada a avaliagão de desempeúo pela Comissão Especial de Avaliação
de Desempenho de Servidores em Estágio Probatório, e, tendo os servidores obtido conceito
favorável na avaliação de desempenho, estes se tornaram estáveis, nos moldes do aÍigo 4I da
Constituição Federal de 1988.

Art. 5'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência, aos 18 de março de 2026.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Presidente
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